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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
Inclui o art. 3º da Medida Provisória a seguinte redação: 

Art. 1º O artigo 85-B da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 85-B. O artigo 4º da Lei 9.790, de 23 de março de 1999 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

Art. 4º..................................................................... (...) 

 

§1º É permitida a participação de servidores públicos na Organização da Sociedade Civil 

de Interesse Público, desde que não haja conflite de interesse, nos termos da Lei nº 

12.813, de 16 de maio de 2013; 

I – na diretoria, ou 

II – nos conselhos. 

 

§2º Os servidores que participem da diretoria da Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público poderão ser remunerados se licenciados e sem remuneração do órgão 

de origem, atendido o disposto no inciso VI deste artigo; 

3º A Organização da Sociedade Civil de Interesse Público não poderá ser contrata pelo 

mesmo órgão de origem do servidor público de sua diretoria ou o que ele esteja no 

momento vinculado. 
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Justificação 
 
 
Após debates e deliberações com Ilustres colegas e as contribuições de entidades e 

organizações da sociedade civil, bem como de órgãos públicos de diversos estados da 

Federação, entendemos por oportuno apresentar para propor as seguintes emendas ao Projeto 

Lei. 
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